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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMtssÃo DE LrclTAçÃo

_)

ISTO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 003/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de Órgão gerenciador, com sede na

Praça MonsenhoÍ José Moreno de Santana, no 106, centro, NeÓpolis - Sergipe,-inscrito no CNPJ sob o No

13.1í1.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CÊL|O LEiilOS BEZERRA,
bÍasileiro, portador do RG n" 1.072.560 - SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado na

Rua José Medeiros, no 42, ba.i.Ío centro, cidade NeÓpolis/SE, CEP: 49 980-000 e a êmpresa DELVALLE
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI LTDA - EPP CNPJ n"37.227 .550/0001-58, sediada na Rua R-5, no 129,

bairro QD R7 LT. 07, Goiânia/Go, ÇEP: 74.125-070, a seguir denominada FORNECEDOR, nesle ato

represêntada por FERNANDO RODRIGUES VALE, CPF: 042.036.901-53 , resolvem firmar a Presênte
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos teÍmos dos os Decretos Municipais n'04312014 e 04412O14 e

conforme o Prêgão Prêsêncial n' 023/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1.1- O objeto da presente ê o " REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO

FORNECTMÊNTO DE MATER1A1S ELÉTRICOS, ltUMlNAÇÃO PÚBLICA, FERRAMENTAS, MATERIAIS

HIDRÁULICO, PINTURA E OE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA MUNtCtpAL OE OBRAS NA MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS, POR

UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVES DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.' CONfOTME

descÍiçÕes constantes no quadro demonstrativo a seguir:

ESPECTFTCÀÇÃO MARCA UND OUANT.
VALOR EM RI

V. UNE R$ V. ÍOTAL R§

11 BASE P/ FUS|VEL DIAZED 16 - 25 TEE UN ID 20 39.00 780,00

16 BOCAL DE LOUÇA E4O DECOROLUX UNID 50 5,40 270,00

CAPACITOR _ sOP - 450 _ 4P IUICROFARÁDE S IMBRATEC UNID 50 275.40 13.750,00

44 INTELLI UN ID 50 4,90 245,00

66
ESCADA DE FIBRA DE VIDRO EXTENSIVEL.
,,, ELETRICIDADE NRlO . ALTA TENSÃO _ 4
MTS

SINTESE UNID a2 730,00 1.460,00

67
ESCADA DE FIBRA DE VIDRO EXTENSIVE L

,.. ÊLETRICIDADE NR1O. ALTA ÍENSÃO _ 6
MTS

SINTESE UN ID 02 850,00 1.700,00

81 FUSIVEL DIAZED 25 MAP U NID 10 4,44 44.40

83 PLUZIE UNID 10 4,00 40,00

92 JOELHO PVC DE 75 MM PLASÍILIT UNID 100 2,63 263,00

103 úupnoÃvnpon oe sôDro 70 w EMPALUX 100 14,00 1.400,00

113 REIúADI 50 16,00

115 LUVA GALVANIZADA 1 'Il2 RÉI\4ADI UNID 10 17,00 170,00

117 LUVA GALVANIZADA 2" RE]\4ADI UNIO 50 25,90 1.295,00

124 LUVAS DE RASPA DE COURO CANO CURTO
TRES
COUROS

J 50 11,80 590,00

PARAFUSO P/ BRAçO DE ILUM.25OMM oLtvto UN ID 100 590 s90,00

133 PARAFUSO P/ BRAÇO DE ILUI\,4,300I\,4I\,I oLtvto UNID 50

143 REATOR DE USO EXTERNO PARA úI\ilPADA
DE 250 P/ úMP. V. DE MEIÁUCA

JRC 100 43,00 4.300,00

144 REATOR DE USO EXÍERNO PARA úMPADA
DE 4OO Pi úMP, V, DE METÁLICA

JRC UN ID 48,50 4.850,00

145 REAToR vAPoR DE MEIÁLtco 150 w JRC 100 39,00 3.900,00

148
REAÍOR DE USO EXTERNO PARA úMPADA
DE 7OW VAPOR SÔDIO 22OV

JRC UNID 100 34,00 3.400 00

RELÉ BIN4ETALICO 1O-16 AMPERES SOPRANO UN ID 20 69,00 1.380,00

157 RELÉ BTMETÁLtco 16-24 AMPERES SOPRANO UN ID 20 69,00 1.380,00

158
RÉLE FoIoEL.TR|CO 22OV FOTMER 105 A
305 RtÍOMP

EXATRON UNID 100 29,33 2.933,00

171 T PVC DE 3OO MM PLASTILIT UN ID 100 200,00 20.000,00

171 TAMPA CEGA 4X2 PLUZIE U NID 20 0,96 19,20

VALOR ÍOTAL GERAL RS 65.909,60

PRÊFEIT'RA MUNICIPAL DE NEÔPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSEM ORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ

13.1'11 .679t0001-38, NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980{00
FONE: (079) 3344-2914 - E-l\4AlL: licata.neooolis(ôhotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

I . DO PRAZO:

1- O FORNECEOOR terá 05 (dois) dias úteis para rêtirada da Nota de Empenho/Autorização de

Fornecimênto ou instrumento equivalente, contados da convocação quando eÍetiva a contÍatação.

II - DA VIGÊNClA:

'l - O Registro de preços terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de

Preços.

2 - O prazo de vigência desta ATA SRP é aquele fixado no Edital, com início na data de 1010112020 e

enceÍramento em 1 0101 12021.

III . DA FORMA DE PAGAMENTO:

1 - As despesas com o pagamênto do referido ob.ieto estáo previstas no orçamenlo do CoNTRATANTE,

conforme classificagão orçamentária detalhada abaixo:

DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA:
UO: 20b9. SEi, MUN. DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRÂNSITO,
AÇÂO: 2032 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO,

ÍRANSPORTES E TRANSITO.
ACÀO: 2034 . I\,4ANUTENCAO DE SERVICOS PUBLICOS DIVERSOS

AÔÃo: 2035 . MANUTENçÃO OO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00 - MAÍERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 10010000

2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentagão das notas

fiscais/faturas atêstando o Íornecimento do objeto do Contrato;

à. ór pagamentos seráo efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor correspondentê às

ordens d; fornecimento expedidas pela Prefeitura no período, contra aprêsentação dos seguintes

documentos:
3.1 . Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

l.Z. Nota(si Fiicat(is) correspondente à(s) Ordem(ns) dê Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);

3.3. provà âe reguiaiidade lunto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS ê Trabalhista;

4. Os documenlos de cobrança relacionados acima dêverão ser apresentados no endêreço PÍaça

Monsenhor José Moreno de §antana, no 106, Nêópolis - Sergipe, dos quais após atêstados pêla

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato seÍão encaminhados ao Setor Financeiro

para Íins dê liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

b. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgicâ das

datas dal respectivas exióências, a têor do que dispóe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 50

e 70, § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma foÍma, para tanto, fica convencionado que a taxa de comPensação financeira devida pela

Contratantê, entre a data do vencimento ê o efetivo adimplemento da paÍcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte Íórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP_= Valor da parcela a ser paga.
| = lndicê dê compênsação financêira = 0,00016438, assim apurado:
l=(TX)l= (6/100) l=0,00016438
TX = PeÍcentual da taxa anual = 6%

aÉNrRo oNPJ
13.1 I 1.679/0001-38, NEÓPOL|S - SERGTPE - CÉP 49.980{00
FONE: (079) 3344-2914 - E-l\,,lAlL: lícita.neooolis@hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMtssÃo DE LtctTAçÂo

IV. DO PRAZO E DA§ CONDIçÔES DE FORNECTMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo
somente aceatos após a verificação do cumprimento das especiÍcaçÕes contidas no Anexo 01 deste
Edital.
2 - É Íacultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a

promogáo de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinâda a esclaíecer ou a
complêmentar a instruçâo do processo, vedada inclusão posterior de documento ou infoÍmação que

deveíia constar oÍiginariamente da proposta.
3 - A área competente para receber, autorizar, confeÍir e fiscalizar os produlos desta licitação, é o
Departamento de Compras, obseÍvados os ârtigos 73 e 76 da Lêi Federal n' 8.666/93.
4 - Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREçOS
uN[ÁRtos.
5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a
proposta do Contratado, que passa a Íazer partê integrante deste inslrumento, dê âcordo com o âÍt. 55, Xl
da Lei n" 8.6ô6/93, indêpendentemente de suas transcÍiçÕes.

V. OO REAJUSTE E DA REVISÃO DO§ PREçOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual Íedução dos preços praticados

no mercado ou de falo que eleve o custo dos serviços ou bens íegistrados, cabendo ao órgão gerenciador
pÍomover as negociaçôes junto aos Íornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei nq 8 666. de 1993

1.1. Quando o pÍeço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mêrcado por motivo

superveniente, o órgão gêrenciador convocará os fornêcedores PaÍa negociarem a reduÉo dos preços

aos valoÍes praticados pelo mercado.
'1.1.1. Na hipótesê de sobrevirem fatos impÍevisíveis ou previsÍveis, porém de conseqüênciâs

incalculáveis, retardadorss ou impeditivos da execuÇáo do aiustado, ou ainda, em caso dê Íorça maior,

caso fortuito, ou Íato de príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e êxtracontratual, a relaçâo
que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do

úUNICtplO DE NEóPOL|S para a justa rêmuneraÇão do íornecimento, poderá ser revisada, objetivando a

manutenção do equilibrio econÔmico-financeiro inicial da Ata de Registro dê Preços.
1.2 Quaisquer tÍibutos ou encaÍgos lêgais criados, allerado ou extintos, bem como a superveniênciâ dê

disposições legais, quando ocorridas apÓs a data de apresentaÉo da proposta, de comprovada
repeÍcussão nos preços registrados, implicarão a revisão desles, para mais ou menos, conÍorme o CaSo.

1.3 Na hipótêsê de solicitação de revisão dê preços pelo Fomecedor Regislrado, este deverá demonstÍar
a quebra do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, por meio dê apresentaÉo de planilha (s)

detalhada (s) de custôs nas quais constarâo a situação antêrior e a situação atual que êvêntualmentê
justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlala (lista de preços

dê íabricantes, notas Íiscais de aquisição de produtos e/ou matórias pÍimas, etc) que comprovem que o
registro dos preços tornou-se inviável nas condiçÕes inicialmente avenFdas.
1.4 Na hipólese de solicitação dê revisão de preços pêlo Município de Neópolis, esta devêrá comprovar o
rompimento do equilíbrio êconômico-financeiro do RegisÍo de Preços, sem pÍejuízo da Municipalidade.
'1.5 Fica facultado ao Município de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a dêcisão quanto à revisão de preços solicitada
pelo Fornecedor RegistÍado.
1.6 A eventual autorização da Íevisão dos preços rêgistrados será concedida após análise técnica e
.iurídica do Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral do Município Neópolis/SE.
'1.6.1 Enquanlo eventuais solicitações de revisáo de preços estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
Registrado não poderá suspêndêr o foínecimento, e os pagamentos serão rêalizados aos preços vigentes.
1.6.2 O Fornecedor Registrado dêverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com
os preços revisados ê emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobêrtura das diferenças
devidas, sem juros ê correção monêtária, em relaçâo aos fornecimentos realizados após o protocolo do
pedido de revisão.

vt - DAS OBRTGAçÔES DO FORNECEDOR:

pREFÊtÍuRA MUNtclpAL DE NEôpoLts. PRAÇA MoNSENHoR JosÉ úôRENo DE SA.NTANA, 106, cENrRocNPJ
í3 1 1 1.679/0001-36, NEôpoLts - sERGtpE - cÉp 49.9E0{00.
FONE: (07S) 3344-2914 - E-MAlli licita.neopolis@hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMtssÃo oE LtcrrAçÃo

1 - Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pêla Secretaria requisitantê em cada
.ORDEM DE FORNECIMENTO'.
2 - Fornecer o produto num pÍazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de fornecimento
no local indicado pela ContÍatante.
3 - ResponsabilizaÍ-se poÍ todos os ônus e encargos, em virtude da execuçáo do Íornecimento.
4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o íornecimento objeto do registro de preços.
5 - Manter, durante toda a execuÉo da ala, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento que deu origêm a presente atalordêm de íornecimênto, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora píevislas.
6 - Executar os fornecimenlos objeto da presenle atalordem de fornecimênto, em total obediência ao
Edital do Pregão Presencial n" 023/2019 e seus anexos;

VII . DAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA:

1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quantidade e qualidade;
2 - Efêtuar o pagamento no pÍazo estabelecido no edital;
3 - lnformaÍ ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de

fornecimento/seÍviço, pela conÍerencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

| - adveíência;
ll - multa, na formâ prevista neste Contralo;
lll - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos

3 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa monêtária
correspondentê a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso, salvo se a
justiÍicativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicaÉo desta
multa nos seguinies casos:

PRÉFEI-I,JRA M,NICIPAL DE NEÓPOLIS , PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, CENTRO CNPJ
13.1r 1.679/000't-38. NEópolts - sERGtpE - cEp 4s.980{oo
FONE: (079) 3344-2914 - E-MA|L: ticita.neopotis(Ahotmait.com

1 - Poderá utilizar-se dêsta Ata dê Rêgistro de Preços qualquer órgáo ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde que devidamênte comprovada à vantagem.
2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
prêsente Ata de Registro de Preços, deverão maniÍestar sêu interessê junto à CONTRATANTE, para que

esta indique os posaíveis fornecedores e íespectivos preços a sêrem praticados, obedecida a ordem de

classificãção.
3 - CabeÍá ao FORNECEDOR beneÍlciário da Ata de Registro de Prêços, observadas as condiÉes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, sem prejuízos dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçÔes assumidas com o

CONTRATANTE.
4 - As aquisiçôes/sêrviços ou contratagÕes adicionais por oulros órgãos ou entidades não podêrão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presênte Atâ de Registro

de Preçôs.
5 - O quantitativo decorrente das adesÕes a ata de registro de prêços não poderá excêder, na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo dê cada item rêgistrado na ata de registro de preços para o órgão gêrênciâdor

e órgáos participantes, independêntê do númêro de Órgáos náo Participantes que aderirem.

IX. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n" 023/2019' a

Administraçáo da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores as

sançôes previstas na pÍesente ata.
2 - Pela inêxecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida pÍévia deÍesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõês:

I
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a) Nâô executar os Fornecimêntos perÍeitamente de acordo com as especiÍi€ções e normas
vigentes na CONTRATANTE;
b) Djficultar os trabalhos de fiscalização dos mêsmos;
c) lnformar inexatamente à Fiscalizaçâo da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos executados.
4 - Na aplicaçáo das multas a que se reÍere o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valoÍ contratual.
5 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite peÍcentual previsto no subitem 4 anterioÍ,
essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmentê esle Contrato,
independêntemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 2, desta Cláusula.
6. A multa a que se rêfere o item 4. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda unilatêralmente
êstê Contrato e aplique as outras sançôes previstas no item 2, desta Cláusula.
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobÍada

.iudicialmente.
8 - Se a multa aplicada for supêrior ao valor do pagamento prestado, além da PeÍda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferênça, que será descontada pela CoNTRATANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
I - As sançÕes previstas nos incisos I e lll do item 2, desta Cláusula, poderão seÍ aplicadas juntamente

com a do inciso ll, do mesmo item, Íacultada a deÍêsa prévia da interessada no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de Íecolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo eslabelecido.

X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O registro de preÇo poderá ser cancelado, conforme artigo 17 do Dêcreto Municipal n.o 044, de 01 dê
abril de 2014.

Art. 17 - o Íornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - oescumprir as condiçÕes da ata de registro dê prêço

2 - Os preços registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:

l- O Íornecedor descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de preço.
ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalênte, no pÍazo êstabelecido pela

administração, sem justificativa aceitável;
lll - Não aceitar reduzir seu preço rêgistrado, na hipótese de este se tornar supeÍioÍ aquele praticado no

mercado.

x[ - DA FTSCALTZACÃO (AÉ. 67. Lei n' 8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficam sob a rêsponsabilidade da SecÍetaria
Municipal de OBRAS, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a fiscalizaÉo dos rêferidos
fornecimento, o qual designará seNidor responsável pêla Íiscalização, paÍa acompanhar e Íiscâlizar
execuÇão do presentê Contrato.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, veriflcar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especiÍicâdas, sê os procedimentos são adêquados para garantir a
qualidade desejada;

§2" - A açáo da fiscalização não exonera o Contratado dê suas responsabilidades mntratuais.

xlll - Do FoRo:

PREFEIÍURA I!,4UNICIP

FONE: (079) 3344-29'14 - E-MAIL: lacita.neoooli .com

AL DE NEOPOLIS, PRAÇA À4ONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106. CENTRO CNPJ
13.111.679/0001,38. NEÓPoLtS - SERGTpE - cEp 4s 980-000

xr - DAS DISPOSTçÔES FINAIS
1 - Intêgram esta Ata, o Edital do Pregão Pre§encial n" 023/2019, e a proposta da empresa: DELVALLE

MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP, classificada em 1o lugar,



1 - Para dirimiÍ quaisquer questÕês porvêntura decorrentes desta ata, elegem as partes'

Comarca de Neópolis/SÊ, renunciando desde já a qualquêr outÍo por mais privilêgiado que seja

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aProva

assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e Íorma.
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